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PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - ex. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO~º ?□Las 
_, ... - .,, ' 1 t b ~u~uia:- ~eguiamen~a o ançamcn o eco ~unça ,., 
da C ont ri bu iça o de r~ ::lho :-ü1 de cal ç amcnt o 

cem pccra3 irrog~l~=e= (pn=alol2~iÍpcdc), na 

f'c r n . .:. 9 .. 8 oap e c Lf í.ca s 

JULIQ :!IFO['J, Pr::::feito :·1unicipê.2. de' 
, 

Par3.na, na forn::1 
de Art. 78Q e disposiç;3s ccmple~en 

tarss d~ Lei M~nicipal n9 77/83 do 

07-12-1983, DECR[T~: 

Art. lD - As pcd=a Irrcçulares (?□ralalap!pedos) a~s3ntados 
- # , 5~ ~ ~' sa J~ao de Sa, numa areu de >2,0Q nL., con~am ac 

eJpecificaçÕes té~ni~as. 

na T r av as 

soçu:..n!;es 

1- Ex2cutada com ~2dras irrogu:eres ~pLlr~lele~fpedos) de1 

jazid3s da região. 

2- Levcntame~to topogr6fico ~ara as dovida3 cctas. 

3- Fic2: p a r e 3 ;lrefBitu:ra ,1Lnicíp.J2. de Sarundi, o t r abu L'ro ' 
de preparo :lo solo, bc.n como o niv2lar.,znto do logradouro 
pÚcli=o no g=eida desaj8do, co~ o pente de cotas no in! 
cio dcvidaraen~a esccl~ido. 

4- ExecJt~dc cai~ento para de~idc escoa~~n~c das l~Jes Plu 
v í a í.a .. 

5- Gcmpa~t2d~ com o~~ de carna~ro antes do assa~tamentc 
das pedr<.1s. 

6- SerJ aspalhado pedriscc após o a~sentament~ das pedras. 

7- E~ segui~a ser~ com~actada co~ o rolo. 

8- As ~JVÍ~~ntaç30 ficer6 com as cctas ~inais nas leteraio' 
a 15 cm. ~baixo do mnio-fio co~ nível a sargeta. 

9 O . d fº ' ' 1 . ri • r· - eixo n r~s 1c~ra em nive su~~r~o~ y~ meio- ia. 

lO- Divis3o de cflculo de metr~~cm, cunforne mapa. 
11- 

, 
A re~erida o~ra sera ad~in~strudo o recebida pelo D.s. 
u.o.v. 

_r., r t , 2Q Q valor roQl p/ mct=o qucdrado de parzlele~fpodo, ~en~icn~- 
~ no ti· .1.·0 t de r-t O 167 L,.;Q l QJ:' QQ - - ...,..L"'le ••••a e•••• t • • • • • • Uti 

A créscim:l de 20% de l\dr.1inistr::1ção......... 1.633 

sorna .••• - ••••• - • • • • • • e r $. 

.. 
as 

9.800 

f Ls , O~ 
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~e 20% (vinte por centc) e pa=a p~ga~entc p□rc2lcdo, com 
os acr3scimos d~ Lei; 

aspecial 

§ 2º - 

impugno;~es dever5o ser dirigidas 

tribuinte8 intereosadds, na forma 

gislaçãc p8rtinentos e vigorsnte. 

por escrito pe!os co~ 

da Lei 077/83 e/ ou lc~ 

O ~eraorial de8critiuo, ~□~eaxanto e laudo t~cnico de c~lcu 
los sobrs ó valo~ =eal da obra, integran este Decreto. 

" t to n d ...,. . "" ,. , . kr. 1_ - ~evoga -zs as ~ispos~çocs era con~=a=io, 

r2 e~ vigor no d3t3 ds sLo publicação. 

PAÇC ~UNICiPíll, 31 da janeiro de 1985. 

esta Decrete entra- 


